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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022
Processo Administra�vo n° 00011.000425/2021-22

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEDUC/PI, por meio da Gerência de Pregão e Registro de Preço - GPRP, sediada na Av. Pedro Freitas,
S/N, Centro Administra�vo, Blocos D e F, CEP 64018-900, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA,  nos termos da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n. 10.024,
de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n. 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto Federal
n. 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Instrução Norma�va SLTI/MP n. 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Instrução Norma�va SEGES/MP n. 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n. 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei Estadual n. 6.301, de 07 de janeiro de 2013, da Lei Estadual n. 6.735, de 23 de
dezembro de 2015, que altera o art. 35, §§ 6 e 6-A da Lei Complementar Estadual n. 28, de 09 de junho
de 2003, da Lei Estadual n. 7.482, de 18 de janeiro de 2021, do Decreto Estadual n. 16.212, de 05 de
outubro de 2015, aplicando-se de forma subsidiária, além da legislação federal acima, a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

 

 

 

Data início de Acolhimento: 16/11/2022

Horário: 08h:00min

Data Abertura de propostas: 28/11/2022

Horário: 09h:00min

Data Rodada de Lances: 28/11/2022

Horário: 09h:00min

 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - h�ps://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item

https://www.gov.br/compras/pt-br


 

 

1. DO OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de beliches e
colchões de espuma para atender à demanda do CEEP - CAIC Professor Balduíno Barbosa de Deus em
Teresina-PI, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências con�das
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4 O valor global previsto para a contratação é de R$ 86.056,50 (oitenta e seis mil, cinquenta e seis
reais e cinquenta centavos).
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria para o
exercício de 2022, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 14102 - Recursos para o Desenvolvimento da Educação Básica

Programa de Trabalho: 12.363. 0002.1897 - Expansão e Melhoria da Educação Técnico-Profissional

Natureza da Despesa:  449052 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 100 - Recursos do Tesouro Estadual

Detalhamento da Fonte: 000025 - Recursos Precatórios FUNDEF - PRINCIPAL

PI: 1897
 
 

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sí�o h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

https://www.gov.br/compras/pt-br/


 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1 Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2 Para todos os itens a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.2 Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.2.1 Proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da
legislação vigente;

4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.2.6 En�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.2.8 Sociedades coopera�vas, considerando a vedação con�da no art. 10 da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 5, de 2017.

4.3 Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1 Nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2 Nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2 Que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4 Que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.3.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente;



4.3.7 Que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição
Federal;

4.3.8 Que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991.

4.4 A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante;

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência.

6.2 TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONTIDAS NA PROPOSTA VINCULAM A CONTRATADA E AS
MESMAS DEVEM SEGUIR O CONSTANTE BÁSICO DO TERMO DE REFERÊNCIA E NÃO DO CATMAT.
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no



fornecimento dos bens.

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando par�ciparem de licitações públicas;

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí  e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante;

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os par�cipantes;

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas
par�ciparão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente
encerrada a recepção de lances.

7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam



ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.10.1 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

7.13 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a iden�ficação do licitante.

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para
divulgação.

7.17 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19 Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita
Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.



7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos objetos
produzidos

7.25.1 No país;

7.25.2 Por empresas brasileiras;

7.25.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.25.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.26 Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados;

7.27.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo,24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da



proposta.

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracterís�cas do material ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência,
além de outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6 Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

8.6.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes;

8.6.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

8.6.3 Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade estabelecidos
na especificação técnica respec�va dos itens no Termo de Referência, tendo como base a Proposta
de Preços da Empresa, Manual do Produto, Normas Brasileiras de Regulamentação e Cer�ficações
do Produto;

8.6.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada;

8.6.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência;

8.6.6 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento;

8.6.7 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento;

8.6.8 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua con�nuidade.

8.9 Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital. 

 



9. DA HABILITAÇÃO
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo
Conselho Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(h�ps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

e) Cadastro de Impedidos de Contratar - TCE-PI
(h�ps://sistemas.tce.pi.gov.br/EmissaoDeCer�does/consultarCer�dao.xhtml);

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.2.2 A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de par�cipação.

9.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.5 Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de
2018 mediante u�lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.5.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada;

9.5.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024/2019.

9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0
https://sistemas.tce.pi.gov.br/EmissaoDeCertidoes/consultarCertidao.xhtml


los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permi�dos.

9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos
somente em nome da matriz.

9.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

 

9.11 Habilitação Jurídica:
9.11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a
cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

9.11.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.11.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

9.11.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.11.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.11.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va.

 

9.12 Regularidade fiscal e trabalhista:
9.12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.12.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.12.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.12.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;



9.12.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, rela�vo ao domicílio
ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.12.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.12.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração das Fazendas Municipal ou
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

9.13 Qualificação Econômico-Financeira:
9.13.1 Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.13.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

9.13.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.13.2.2 No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.13.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.13.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = A�vo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = A�vo Circulante 
Passivo Circulante

9.13.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor es�mado da
contratação ou do item per�nente.

 

9.14 Qualificação Técnica:
9.14.1 Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e
prazos compa�veis com o objeto desta licitação por meio da apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo as seguintes caracterís�cas mínimas:

a) Fornecimento de no mínimo 10% (dez por cento) do quan�ta�vo do objeto;

b) A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar
necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste Termo de Referência,
destacando-se a necessidade desses atestados demonstrarem que o interessado forneceu
anteriormente, pelo menos, o quan�ta�vo acima citado.

c) Os atestados deverão dizer respeito a contratos executados;



d) A exigência pela apresentação de atestados técnicos no percentual descrito se faz
necessário para resguardar a Administração Pública no sen�do de garan�r a execução do
contrato e, consequentemente, atender as demandas da SEDUC-PI e tal exigência não
compromete a compe��vidade do certame.

9.14.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

9.15 A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
jus�fica�va.

9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa e empresa de pequeno porte  com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.21 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.21.1 Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

9.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa e assinada representante legal da licitante;

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.



10.1.3 Conter as especificações técnicas do(s) objeto(s), que deverão estar em conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência, sendo necessária a indicação de marca e modelo
do referido(s) objeto(s);

10.1.4 Conter informações e dados da empresa e do representante legal;

10.1.5 Atender o prazo de vigência da proposta de 90 (noventa) dias

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3 Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes úl�mos.

10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

11. DOS RECURSOS
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio
do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de
mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso;

11.2.2 A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

11.2.3 Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:



12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.2.2   A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1 Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1 Será exigida garan�a contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal,
conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência.

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emi�do instrumento equivalente.

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

16.2.1 O Contrato será assinado na forma eletrônica através link disponibilizado no email do
representante legal do adjudicatário, cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), depois
de realizar o login (usuário e senha), conforme procedimentos abaixo:

a. Na coluna "Ações da Tela Controle de Acessos Externos", verificar os documentos
disponibilizados para assinatura externa (símbolo “caneta"); 
b. Na coluna "Documento Correspondente", clicar sobre o número do documento
disponibilizado para realizar a leitura do seu conteúdo; 
c. Estando de acordo com o conteúdo, clicar em “caneta", na coluna "Ações"; 
d. Na janela "Assinatura de Documento", digitar a senha de acesso ao SEI e clicar no botão
"Assinar".

16.2.2 Caso a empresa não seja cadastrada no Sistema SEI, através do site da
h�ps://www.seduc.pi.gov.br/, através da aba "SEI Usuário Externo", onde poderá preencher o seu



cadastro, gerando login e senha, devendo ser enviado para o email pregaoseducpi@gmail.com os
seguintes documentos:

a. Termo de declaração de veracidade assinado pelo representante da empresa: documento a
ser recebido pelo email indicado pela empresa, cujo preenchimento deverá ser feito pelo
representante da empresa; 
b. Contrato social; 
c. Documento pessoais do representante da empresa (RG e CPF); 
d. Comprovante de endereço do representante.

16.2.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada implica
no reconhecimento de que:

16.3.1 A referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2 A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

16.3.3 A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da
mesma lei.

16.4 O prazo de vigência da contratação é conforme o Termo de Referência.

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

16.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1 As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

 



19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

20. DO PAGAMENTO
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 Apresentar documentação falsa;

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5 Não man�ver a proposta;

21.1.6 Cometer fraude fiscal;

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significa�vos ao objeto da contratação;

21.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

21.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

21.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

21.3.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em das hipóteses previstas como infração administra�va neste Edital.

21.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.



21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Estadual resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a SEDUC poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.10.1 Para fins de verificação da conduta da empresa licitante ou adjudicatária na ocorrência de
qualquer infração administra�va, a SEDUC seguirá os procedimentos pela Instrução Norma�va n.
2/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no DOE-PI n. 82, de 02 de maio de 2022, págs. 15 a 18.

21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13 As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregaoseducpi@gmail.com,
ou por pe�ção dirigida ou protocolada no endereço e também deverá ser protocolado por meio do
Sistema Eletrônico de Informação (SEI), em subs�tuição à abertura de novos processos �sicos, conforme
orientações:

a) Os par�culares (pessoa �sica ou pessoa jurídica) que desejarem se u�lizar do direito de pe�ção,
deverão apresentar documentos e/ou requerimentos em formato PDF através de mídia digital (CD
ou pen-drive), que será u�lizada pelo servidor no momento da protocolização e em seguida
devolvida ao interessado juntamente com o número do processo que foi gerado;

b) Caso a documentação a ser protocolizada neste Órgão não exceda a 10 (dez) páginas, esta poderá
ser recebida no seu formato original para conversão no formato PDF e registro do processo no SEI,
sendo, posteriormente, devolvida ao interessado juntamente com o número do processo que foi
gerado;

c) A Supervisão de Protocolo Geral deste Órgão disponibiliza o endereço eletrônico
(protocologeral@seduc.pi.gov.br) para recebimento de documentos e/ou requerimentos em
formato PDF, para abertura de processos no SEI, desde que possa ser confirmada a auten�cidade do
remetente/interessado;

d) As diligências e respostas que se fizerem necessárias nos processos administra�vos previstos
acima, serão formuladas, preferencialmente, através do SEI ou de endereço de e-mail, devendo o
requerente/interessado fornecer o endereço correspondente no documento que dará início ao
processo;

e) Quando houver impossibilidade técnica de digitalização de documentos, estes serão recebidos em
sua forma original, sendo posteriormente registrados no SEI;

f) Fica vedada a abertura de processos no SEI u�lizando-se de documentação ilegível.



22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
par�cipantes e a administração.

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.seduc.pi.gov.br/licitacoes
e  www.tce.pi.gov/licitacao, sendo os autos do processo administra�vo com vista franqueada aos
interessados no endereço da SEDUC em horário e dias úteis, com informações a serem encaminhadas
pelo e-mail pregao@seduc.pi.gov.br e telefone (086) 3216-3239.



23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

Anexo II – Minuta de Termo de Contrato

Anexo III - Minuta de Ordem de Fornecimento

Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços

 
 

Teresina (PI), 11 de novembro de 2022

 

Leovidio Bezerra lima Neto
Gerente de Pregão e Registro de Preços

GPRP - SEDUC-PI
 

Documento assinado eletronicamente por LEOVIDIO BEZERRA LIMA NETO - Matr.0171745-6,
Gerente, em 11/11/2022, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III,
Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5753308 e
o código CRC 91E52E1A.

Processo SEI:  00011.000425/2021-22 Documento SEI: 5753308

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina-PI, CEP 64018-900
Telefone - (86) 3216-3204 / 3392 - http://www.seduc.pi.gov.br

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
 

1. Informações Básicas
Número do processo:00011.000425/2021-22
 

2. Descrição da necessidade

A presente contratação jus�fica-se em virtude da necessidade de oferecer estrutura para alojar alunos e professores que se
desloquem do interior à capital para u�lizar o centro de treinamento espor�vo da Associação Beneficente Giuliano Esporte Clube, que
atualmente já cede seu espaço para a os alunos e professores do CEEP-CAIC Professor Balduino Barbosa de Deus, que tem ob�do excelentes
resultados com seu �me de handebol. Com a aquisição pretendida, será possível alojar alunos e professores para capacitar e aperfeiçoar o
conhecimento e prá�ca espor�va.

O CEEP- Caic Professor Balduino Barbosa de Deus é um centro de referência do handebol do Brasil e do Mundo,
possuem excelente resultados estaduais, nacionais e internacionais. o centro supra mantém uma parceria com a Associação Beneficente
Giuliano Esporte Clube – GHC desde 2011 que cede seu espaço (um dos melhores centro de treinamento do Piauí) sem nenhum ônus.
Trabalham nesta parceria com os alunos do CAIC no “Projeto Bola na Mão Gol Cidadão”, esporte escolar, academia, cursos, palestras, aulas,
dormitórios e fisioterapia.

A Associação Beneficente Giuliano Esporte Clube – GHC conseguiu terminar dez salas de aula (cada sala comporta 40 pessoas)
para o desenvolvimento destas a�vidades com os alunos da escola e que também serve de dormitório para alojar os alunos e professores da
rede pública Estadual do interior para capacitá-los e aperfeiçoá-los no conhecimento espor�vo escolar e ainda cede seu espaço para a
realização dos Jogos Escolares Piauiense. O obje�vo e aparelhar os dormitórios para que os alunos tenham uma estrutura digna para descanso
e, assim, permi�rem ter melhores condições de aprendizagem.  O espaço tem condições de receber até 400 pessoas (alunos, professores e
dirigentes) faltando só os beliches e os colchões para recebê-los da melhor forma possível e manter este trabalho de excelência.

Posto isso, por meio deste processo, planeja-se a realização de licitação, para aquisição de 50 camas �po beliche e 100 colchões,
cujo obje�vo é oferecer estrutura para alojar alunos e professores que se desloquem do interior à capital para u�lizar o centro de treinamento
espor�vo, bem como apoio biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de prá�cas saudáveis dos alunos.

A SEDUC-PI, através do processo 00011.001154/2019-16, tentou por meio de licitação a compra de 50 camas �po beliche, onde
firmou junto a empresa AF EMPREENDIMENTOS, entretanto a empresa não cumpriu contrato firmado junto a SEDUC-PI.

 Considerando o O�cio nº 006/2021 do processo supracitado, a empresa AF EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP que par�cipou do
processo licitatório Pregão Eletrônico nº 010/2020 sagrando vencedora pela apresentação da melhor oferta rela�va ao item 02 (cama �po
beliche), solicitou o reequilíbrio econômico-financeiro alegando que devido às circunstâncias vivenciadas no mercado internacional, houve a
majoração do valor da moeda americana no qual afetou a logís�ca gerando a reformulação do custo do produto registrado em ata pelo
fabricante (ID 1616658).

Não obstante, foi realizada a pesquisa de preços nos moldes da Instrução Norma�va nº 001/2021 da Controladoria Geral do
Piauí (CGE/PI) u�lizando-se como parâmetro as contratações similares feitas pela Administração Pública, entretanto o valor encontrado é
inferior ao que a empresa almejava com a revisão de preços, conforme despacho da GPCD (1975042) do referido processo.

Em atenção ao SEDUC Despacho 428 (1975042) e por considerar tratar-se de nova solicitação por meio do O�cio 006.2021
(1616658), a GPCD diligenciou pela abertura do processo 00011.030116/2021-87, a fim de tumulto processual. 

O novo processo foi criado para analisar o pedido de revisão de preços elaborado pela empresa AF EMPREENDIMENTOS EIRELI
EPP, entretanto ficou impossibilitada a sua análise, uma vez que a empresa não colaborou em nenhum momento com o envio dos documentos
necessário para o processamento do feito.

Portanto, se faz necessária a abertura de procedimento licitatório, para aquisição em caráter urgente da demanda em
supracitada.

Insta ressaltar, que o bem a ser adquirido é considerado comum, pois há padrões de desempenho e qualidade que podem ser
obje�vamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado, nos termos ar�go 3° do Decreto n° 10.024
/2019, seguindo todos os padrões estabelecidos no Manual de Mobiliário Escolar e Equipamentos da SEDUC.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

UIDADE ADMINISTRATIVA

 

 

TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA 
Diretor da Unidade Administra�va

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A opção por produtos mais sustentáveis, observando-se os preços e a oferta no mercado, com razoabilidade e proporcionalidade, atende ao dispo
sustentável como obje�vo das contratações públicas.

A comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou co
pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo as seguintes caracterís�cas mínimas:

a) Com a finalidade de tornar obje�vo o julgamento da documentação de qualificação técnica, considera(m)-se compa�vel(eis) o(s) atestado(s) que
por cento) do objeto ou similar do Termo de Referência; 

 



b) Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá apresentar no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica
empresa licitante realizado ou estar realizando o fornecimento do objeto ou similar, compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto do Termo de

c) A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários para comprovar que já forneceu objeto sem
atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, o quan�ta�vo acima citado; 

d) Serão consideradas inabilitadas as propostas das empresas que deixarem de apresentar a documentação solicitada ou apresentarem-na com víc
para habilitação; 

e) A exigência pela apresentação de atestados técnicos no percentual descrito se faz necessário para resguardar a administração pública no se
demandas da SEDUC-PI e tal exigência não compromete a compe��vidade do certame.

A administração pública tem o dever de verificar se os as marcas e os modelos dos itens oferecidos pelos licitantes atendem, entre outros critério
disponibilizados pela Advocacia Geral da União.

A comprovação dos critérios de sustentabilidade con�dos no instrumento convocatório poderá ser feita mediante cer�ficação emi�da por ins�tui
definido no instrumento convocatório.

Os critérios de sustentabilidade serão neste tópico obje�vamente definidos e veiculados como especificação técnica do objeto e de acordo com o 
10/2012 e alinhados ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União (3ª edição - abril, 2020), entre norma�vos correlatos.

A empresa deverá apresentar material cons�tuído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938 /81 e regulamen
Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou cer�ficação energé�ca, além de atentar para as exigências da Polí�ca de Resíduos Sólidos.

Os critérios de sustentabilidade, usados como parâmetro nesta contratação, terão como base a solicitação do requisitante e nas legislações aplicáve

1. Comprovar, nos produtos que couberem,  que eles atendem a padrões de ergonomia, conforme Portaria n° 3.751 de 23/11/1990 do Ministé
Ergonomia; comprovar que o fabricante, cuja a�vidade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Norma�va IBAMA n° 06, 
A�vidades Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais, ins�tuído pelo ar�go 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981;

2.  Comprovar, nos itens que couberem, que eles são cer�ficados por sistema de garan�a florestal válido em território nacional, tal como o
cer�ficado de cadeia de custódia em do fabricante, tal como o FSC (Forest Stewardship Council) ou CERFLOR;

3. Apresentação de cer�ficado e/ou laudo de marca de conformidade da ABNT, ou laudo de todo escopo da norma ABNT NBR 13.966/08, ou ver
geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, de segurança e ergonômicos para mesas de escritório, bem como definem os métodos de ensaio

Os licitantes que não forem os fabricantes dos produtos, mencionados nos critérios de aceitação de propostas descritos acima, DEVERÃO iden�ficar 
obrigatórios para todos os itens.

O pregoeiro poderá realizar diligências para verificar a conformidade do produto às exigências do ato convocatório. Caso o produto não atenda
prejuízo das sanções cabíveis. Vejamos:

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE GARANTIA MÍNIMA (contar a
par�r da entrega do produto) NR 17 FSC/CERFLOR ENCE/INMETRO ABNT

/NBR

Cama do �po beliche, com
02 lugares, desmontável,
em aço, com estrado em
chapa de aço de 1,25 mm
de espessura, com, no
mínimo, 04 furos;
estrutura de aço de seção
tubular de 2.1/2", medindo
0,88 x 1,90 metros, com
escada e acabamento em
pintura da cor vinho

50 12 MESES - - - -

Colchão para beliche:
espuma tamanho solteiro,
indicado para cama
comum, adaptável a
diferentes bió�pos: nível
de conforto firme tecido:
100% poliéster espuma c
33. acabamento com
debrum de 35mm,
proteção com ac�gard-
tratamento que previne a
proliferação de bactérias,
protegendo as pessoas de
ácaros e alergias;
dimensões aprox. do
produto (1 x ax po:
78x17x188cm. garan�a 1
de ano na espuma

 

100 12 MESES - - -

 

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado será realizado pela GPRP - Gerência de Pregão e Registro de Preços., em momento oportuno.  

 

6. Descrição da solução como um todo

 



O presente estudo tem por obje�vo oferecer estrutura para alojar alunos e professores que se desloquem do interior à capital
para u�lizar o centro de treinamento espor�vo da Associação Beneficente Giuliano Esporte Clube, que atualmente já cede seu espaço para a os
alunos e professores do CEEP-CAIC Professor Balduino Barbosa de Deus, que tem ob�do excelentes resultados com seu �me de handebol. Com
a aquisição pretendida, será possível alojar alunos e professores para capacitar e aperfeiçoar o conhecimento e prá�ca espor�va.

Tendo em vista a necessidade de novamente juntar ao objeto do Processo (00011.000425/2021-22) a aquisição de 50 (cinquenta)
camas �po boliche, com 100 (cem) colchões solteiros, diante do valor a ser licitado, como o objeto a ser adquirido é comum e conforme solução
anteriormente adotada no próprio processo, recomenda-se a adoção da modalidade de licitação do �po Pregão Eletrônico, com base na Lei
10.520/2002, e da Leis Ordinárias Estaduais nº 6.301 e nº. 7.482/21.

 

7. Es�ma�va das Quan�dades a serem contratadas

A es�ma�va das quan�dades têm por base a capacidade de alunos da Associação Beneficente Giuliano Esporte Clube – GHC
que conseguiu terminar dez salas de aula (cada sala comporta 50 pessoas) para o desenvolvimento destas a�vidades com os alunos da escola e
que também serve de dormitório para alojar os alunos e professores da rede pública Estadual do interior para capacitá-los e aperfeiçoá-los no
conhecimento espor�vo escolar e ainda cede seu espaço para a realização dos Jogos Escolares Piauiense. O espaço tem condições de receber
até 500 pessoas (alunos, professores e dirigentes).

 No cálculo dos itens foi u�lizado ainda o quan�ta�vo total de alunos, professores e dirigente que se deslocam para a capital para
prá�ca espor�va, bem como para alojarem-se no período em que são realizados os jogos estudan�s.

Diante desses fatos, enfa�za-se que foi calculado um quan�ta�vo máximo a ser adquirido, devendo ser realizada a contratação e
emissão de ordens de fornecimento tendo em vista que a demanda já notadamente iden�ficada.

 

 

8. Es�ma�va do Valor da Contratação

 

A es�ma�va de valor da contratação está es�pulada no SEDUC Parecer e Mapa de Preços SEDUC-PI/GSE/GPRP (SEI nº 5312116).

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Colchão para beliche: espuma tamanho solteiro, indicado para cama comum, adaptável a
diferentes biótipos: nível de conforto firme tecido: 100% poliéster espuma c 33. acabamento
com debrum de 35mm, proteção com actigard- tratamento que previne a proliferação de
bactérias, protegendo as pessoas de ácaros e alergias; dimensões aprox. do produto (1 x ax po:
78x17x188cm. Garantia 1 de ano na espuma)

100 R$ 332,35 R$ 33.235,00

2

Cama do tipo beliche, com 02 lugares, desmontável, em aço, com estrado em chapa de aço de
1,25 mm de espessura, com, no mínimo, 04 furos; estrutura de aço de seção tubular de 2.1/2",
medindo 0,88 x 1,90 metros, com escada e acabamento em pintura da cor vinho. (Garantia de
12 meses)

50 R$ 1.056,43 R$ 52.821,50

VALOR TOTAL R$ 86.056,50

 

 

9. Jus�fica�va para o Parcelamento ou não da Solução

A licitação será por meio da modalidade pregão eletrônico, sendo necessário que os 2 objetos do processo, 50 (cinquenta) camas boliches e 100
(cem) colchões de solteiro, sejam licitados em 2 (dois) itens diversos, visando não inviabilizar à compe�ção, a teor do art.3º, II, da Lei nº 10.520/02.

10. Contratação Correlatas e/ou Interdependentes

00011.001154/2019-16 

00011.030116/2021-87

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
A contratação almeja encontra-se contemplada e alinhada com o Plano Plurianual e LOA  do Estado do Piauí, disponível em
h�p://www.al�goseplan.pi.gov.br/loa.php

 

12. Resultados Pretendidos

O CEEP- Caic Professor Balduino Barbosa de Deus que mantém uma parceria com a Associação Beneficente Giuliano Esporte
Clube – GHC desde 2011. Trabalham nesta parceria com os alunos do CAIC no “Projeto Bola na Mão Gol Cidadão”, esporte escolar, academia,
cursos, palestras, aulas, dormitórios e fisioterapia. Posto isso, visto que a Associação Beneficente Giuliano Esporte Clube – GHC conseguiu
terminar dez salas de aula (cada sala comporta 40 pessoas) para o desenvolvimento destas a�vidades com os alunos da escola e que também
serve de dormitório para alojar os alunos e professores da rede pública Estadual do interior para capacitá-los e aperfeiçoá-los no conhecimento
espor�vo escolar e ainda cede seu espaço para a realização dos Jogos Escolares Piauiense.

Portanto, visando o obje�vo e aparelhar os dormitórios, com beliches e colchões, para que os alunos tenham uma estrutura digna
para descanso e, assim, permi�rem ter melhores condições de aprendizagem, tornando viável que o espaço receba até 400 pessoas (alunos,
professores e dirigentes).

 

 

 

13. Providências a serem Adotadas



Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço adicional para que a
contratação surta seus efeitos, visto que o espaço está finalizado, faltando para ter seu real funcionamento apenas a aquisição dos itens
retromencionados.

 

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Considerando que esta licitação contemplará critérios de produtos sustentáveis, conforme previsto no Guia de Licitações Sustentáveis, da AGU, e
no art. 5º da Instrução Norma�va 01/2010 da SLTI/MPOG é considerada uma prá�ca de aquisição sustentável, com ganho de eficiência econômica e bene�cios
sociais, conclui-se que os bene�cios ambientais, diretos e indiretos, desta contratação demonstram um aperfeiçoamento na qualidade dos serviços prestados à
sociedade.

 

 

15. Declaração de Viabilidade
 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA 
Diretor da Unidade Administra�va 

UNAD/SEDUC

ELLEN GERA DE BRITO MOURA 
Secretário de Estado da Educação do Piauí

Documento assinado eletronicamente por TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA - Matr.0700504-4, Diretor Administra�vo, em 05/09/2022, às 15:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5341886 e o código CRC 9B53E5BE.

Processo SEI: 00011.000425/2021-22 Documento SEI: 5341886

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ 
Av. Pedro Freitas, S/N, Centro Administra�vo, Bloco D/F - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-900 

Telefone: (86)3216-3317 - (86) 3216-3204 / 3392 - h�p://www.seduc.pi.gov.br 
  

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo nº 00011.000425/2021-22

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de Cama do �po beliche, bem como Colchão para beliche: espuma tamanho
solteiro, indicado para cama comum, adaptável a diferentes bio�pos, des�nado a suprir as
necessidades das Unidades da SEDUC-PI, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas
neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Colchão para beliche: espuma tamanho solteiro,
indicado para cama comum, adaptável a

diferentes bió�pos: nível de conforto firme
tecido: 100% poliéster espuma c 33.

acabamento com debrum de 35mm, proteção
com ac�gard- tratamento que previne a
proliferação de bactérias, protegendo as

pessoas de ácaros e alergias; dimensões aprox.
do produto (1 x ax po: 78x17x188cm. Garan�a 1

de ano na espuma)

100 R$ 332,35 R$ 33.235,00

2

Cama do �po beliche, com 02 lugares,
desmontável, em aço, com estrado em chapa de
aço de 1,25 mm de espessura, com, no mínimo,
04 furos; estrutura de aço de seção tubular de

2.1/2", medindo 0,88 x 1,90 metros, com
escada e acabamento em pintura da cor vinho.

(Garan�a de 12 meses)

50 R$ 1.056,43 R$ 52.821,50

VALOR TOTAL R$ 86.056,50

1.2. A licitação acontecerá na forma de pregão eletrônico, com cotas exclusivas para ME/EPP,
em razão do baixo valor licitatório.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do
contrato prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Jus�fica�va e o obje�vo da contratação encontram-se pormenorizadas no tópico "2" dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
(tópico 6) dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.



4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. O prazo de entrega dos bens de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de empenho
ou instrumento equivalente, ou ordem de fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço
Almoxarifado Central da SEDUC – Rua Gibraltar, nº 3230, Bairro: Dirceu Arcoverde I, Teresina-PI, CEP:
64.077-045.

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

6.3. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

6.4. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:



8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou
validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. Promover a des�nação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o
exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à
Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão
Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.



11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado;

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da  apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993;

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato;

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993;

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril
de 2018;

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante;

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no  art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

12.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.



12.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na
seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado; Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

13.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.



13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

13.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução, em razão do baixo valor
financeiro das aquisições pretendidas, assim como o baixo potencial de risco à Administração decorrente
de eventuais descumprimentos, parciais ou totais, dos contratos ora pretendidos.

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.
15.1. O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, é de, no mínimo,
12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a par�r do primeiro dia
ú�l subsequente à data do recebimento defini�vo do objeto. 

15.2. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pela própria
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas
técnicas específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser
subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez no�ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a par�r da data de re�rada
do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica
autorizada.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada da Contratada, aceita pelo
Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em caráter
provisório pelo Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a
execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de jus�fica�vas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes,
bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda
da garan�a dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de
responsabilidade da Contratada.

15.11. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



16.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

e) cometer fraude fiscal.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significa�vos para o serviço contratado;

16.2.2. Multa:

16.2.2.1. Multa moratória de 1% por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

16.2.2.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “16.2.4” também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va neste Termo de Referência.

16.4. As sanções previstas no subiten “16.2” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos pra�cados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.



16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de
infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e
prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo as seguintes
caracterís�cas mínimas:

a) Com a finalidade de tornar obje�vo o julgamento da documentação de qualificação
técnica, considera(m)-se compa�vel(eis) o(s) atestado(s) que expressamente cer�fique(m) que o licitante
já forneceu no mínimo 10% (dez por cento) do objeto ou similar do Termo de Referência; 

b) Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá
apresentar no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando o fornecimento do
objeto ou similar, compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto do Termo de
Referência; 

c) A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar
necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste Termo de Referência,
destacando-se a necessidade desses atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente,
pelo menos, o quan�ta�vo acima citado; 

d) Serão consideradas inabilitadas as propostas das empresas que deixarem de apresentar
a documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios em partes essenciais e não atenderem a
quaisquer dos requisitos exigidos para habilitação; 

e) A exigência pela apresentação de atestados técnicos no percentual descrito se faz
necessário para resguardar a administração pública no sen�do de garan�r a execução do contrato e,
consequentemente, atender as demandas da SEDUC-PI e tal exigência não compromete a
compe��vidade do certame.

17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.



17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
18.1. O custo es�mado da contratação é de  R$ 86.056,50 (oitenta e seis mil cinquenta e seis
reais e cinquenta centavos).
19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1. Gestão/Unidade: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – UASG 449052

19.2. Fonte: 100 - RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL
 
 

(assinado eletronicamente)

Tarso Neto de Carvalho Ribeiro Rocha
Diretora Administra�vo

 

 

(assinado eletronicamente)

 

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação

Documento assinado eletronicamente por TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA -
Matr.0700504-4, Diretor Administra�vo, em 05/09/2022, às 15:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA - Matr.0158401-4,
Secretário de Estado da Educação, em 30/09/2022, às 08:56, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5342019 e
o código CRC 8CF97E1A.

Referência: Processo nº 00011.000425/2021-22 SEI nº 5342019

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO
 

CONTRATO Nº (XXX) QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM
LADO, COMO CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA (XXXX.)

 
O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, inscrita no CNPJ n.
06.554.729/0001-96, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede localizada, Av.
Pedro Freitas s/n, Centro Administra�vo Blocos D/F, CEP: 64.018-900, Teresina, Piauí, neste ato
representado por seu Secretário, Ellen Gera de Brito Moura, nomeado pelo Decreto de n° 83, de 6 de
maio de 2019, pag.03, publicada no DOE de 06 de maio de 2019, com efeitos a par�r de 02 de maio de
2019, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.718.170/PI, inscrito no CPF nº 913.307.003-25, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administra�vo
SEI nº .............................. e em observância às disposições da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
n. 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e do
Decreto Estadual n. 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de beliches e colchões de espuma para
atender à demanda do CEEP - CAIC Professor Balduíno Barbosa de Deus em Teresina-PI, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Colchão para beliche: espuma tamanho solteiro,
indicado para cama comum, adaptável a diferentes
biótipos: nível de conforto firme tecido: 100%
poliéster espuma c 33. acabamento com debrum de
35mm, proteção com actigard- tratamento que previne
a proliferação de bactérias, protegendo as pessoas de
ácaros e alergias; dimensões aprox. do produto (1 x
ax po: 78x17x188cm. Garantia 1 de ano na espuma)

100 unidades R$ 332,35 R$ 33.235,00

2

Cama do tipo beliche, com 02 lugares, desmontável,
em aço, com estrado em chapa de aço de 1,25 mm de
espessura, com, no mínimo, 04 furos; estrutura de aço
de seção tubular de 2.1/2", medindo 0,88 x 1,90
metros, com escada e acabamento em pintura da cor
vinho. (Garantia de 12 meses)

50 unidades R$
1.056,43 R$ 52.821,50

 



2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 12 meses,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

2.2 O prazo de execução deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com prazo de 30 (trinta)
dias, contados a par�r do recebimento da nota de empenho pela empresa Contratada.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria para
o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 14102 - Recursos para o Desenvolvimento da Educação Básica

Programa de Trabalho: 12.363. 0002.1897 - Expansão e Melhoria da Educação Técnico-Profissional

Natureza da Despesa:  449052 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 100 - Recursos do Tesouro Estadual

Detalhamento da Fonte: 000025 - Recursos Precatórios FUNDEF - PRINCIPAL

PI: 1897

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 



10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO



16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial competente, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da comarca de Teresina-PI, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 01 (uma) via
eletrônica, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Teresina-PI,  .......... de.......................................... de 20.....
 

________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

 

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA
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                                     MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO E ORDEM DE FORNECIMENTO

Processo nº 00011.000425/2021-22

  

 

ANEXO III
 

ORDEM DE FORNECIMENTO XXXX - XXX/202X
 

Solicitação:  xxx/202x Data: xxx/xxx/202x

Processo de Contratação: xxxxx Tipo:  Ordem de Serviço

Licitação: xxxx Processo de Licitação: xxxx

Modalidade Licitatória: xxxxx Base Legal: xxxxx

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei n. 10.520/2022 Modalidade Pregão

Decreto Federal n. 10.024/2019 Modalidade Pregão Eletrônico

Lei Estadual n. 7.482/2021 Modalidade Pregão Eletrônico

Lei n. 8.666/93 Dispensa ou Inexigibilidade

Lei n. 14.133/2021 Dispensa Eletrônica

Lei n. 8.666/93 Contratação

Lei n. 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor

Decreto Estadual n. 15.093, de 21/02/2013 Gestão e Fiscalização de Contratos

 

DADOS DO CREDOR

CNPJ:  xxxx Razão Social: xxx

Endereço:  xxxx  Cidade: xxx
Telefone: xxx

Email: xxx

Representante: xxxx  CPF: xxxx  RG: xxxx  

 

DADOS BANCÁRIOS

Ins�tuição Bancária:  xxxx  Agência: xxxx  Conta Bancária: xxxx  

 

AUTORIZAÇÃO

Autorizo, de ordem do Sr. Secretário de Estado da Educação do Piauí, a execução do objeto para
a (objeto),  conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico

n. xx/202x ou no Aviso de Dispensa Eletrônica n. xx/202x, Processo Administra�vo n. xxx.

 

DO VALOR CONTRATADO

O valor total da presente contratação é de R$ (xxx) xxxx.

O valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

DOS PRAZOS

Prazo de Vigência: xxx (xxx) dias Prazo de Entrega/Execução: xxx (xxx) dias

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Gestão/Unidade:  xxx xxx (descrição conforme NR)



Programa de Trabalho: xxx xxx (descrição conforme NR)

Natureza: xxx xxx (descrição conforme NR)

Fontes de Recursos: xxx xxx (descrição conforme NR)

Detalhamento da Fonte: xxx xxx (descrição conforme NR)

 

DO OBJETO

Item Descrição do Objeto Quan�dade Valor Unitário (R$) Valor Global (R$)

1. xxxxxxx xxx und. R$ xxx xxx

 

DO ENDEREÇO PARA ENTREGA

Almoxarifado da SEDUC/PI, Rua Gilbratar, n. 3230, bairro Dirceu I, CEP: 64.077-045, Teresina - PI. Telefone: (86) 3216-3376/9497

 

DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA

As condições de Pagamento, Reajuste, Garan�a de Execução, Entrega e Recebimento, Fiscalização, Obrigações e Sanções são estabelecidas no Termo de
Referência.

(Nota Explica�va: incluir o quadro acima quando a opção da contratação for unicamente a

Ordem de Serviço ou Fornecimento e a Nota de Empenho)
 

DAS CLÁUSULAS GERAIS

Da Rescisão A contratação poderá ser rescindida conforme arts. 77 a 79 da Lei n. 8.666/93.

Da Vedação Fica vedada à Contratada interrupção da execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos caso
previstos em lei.

Das Alterações Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

Dos Casos Omissões Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo a legislação da Fundamentação Legal.

Da Publicação O extrato deste instrumento será publicado em Diário Oficial competente.

Do Foro Comarca de Teresina-PI

(Nota Explica�va: incluir o quadro acima quando a opção da contratação for unicamente a

Ordem de Serviço ou Fornecimento e a Nota de Empenho)

 

Setor Solicitante: Setor de Emissão:  GPRP

Gestor(a): xxxx Operador Digitador:  xxxx
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ANEXO IV
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:
Razão social e CNPJ:

Telefone:

Pessoa para contato:         

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO:

Item Descrição detalhada do Objeto incluindo marca/modelo
e fabricante Unidade Quant

Preço

Unitário Total

      

      

      

TOTAL  

 

Razão social:

Nome Fantasia:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

Email:

Conta Bancária:

Agência:     

Banco:

 

Representante Legal:

Endereço:

RG:

CPF:

Telefone:

Email:

 

ENTREGA E GARANTIA:
Prazo de entrega:



Período de garan�a:

 

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

 

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de
qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

 

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação
das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

 

(Local e data)
(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO)
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